
 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO AUTORIDADE COMPETENTE 

 

DISPENSA ELETRÔNICA DE VALOR: Nº 37/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 186/2024   

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: Art. 75, da Lei nº 14.133/2021 

Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE PROCESSO SUPLEMENTAR PARA ESCOLHA DE 

MEMBROS SUPLENTES DO CONSELHO TUTELAR DE POUSO 

ALEGRE/MG” 

 

AUTORIZO o processo de contratação direta em epígrafe, por Dispensa de Licitação, 

com fundamentação legal no Art. 75, da Lei nº 14.133/2021, efetuadas que foram as 

justificativas necessárias, o enquadramento legal, em favor da empresa GIOVANNI 

ALVES BORGES E SILVA - PÍLULAS DO ECA, pessoa jurídica de direito privado, 

sediada na Avenida Antônio Rodrigues da Cunha, nº 315, bairro Guilhermina Vieira 

Chaer, no Município de Araxá, CEP: 38.184.310, Estado de Minas Gerais, 

cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - 

CNPJ/MF sob o nº 29.735.562/0001-65. 

 

 

Pouso Alegre, 14 de janeiro de 2025. 

 

 

 

Marcela Reis Severino do Nascimento 

 
SECRETARIA MINICIPAL DE POLÍTICAS SOCIAIS  
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